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DA
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TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.............................................................................................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços
públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços

públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito
de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a
propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos
potenciais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma
da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da

lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.
§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas,
total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do
potencial de energia renovável de capacidade reduzida.
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DECRETO Nº 41.019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1957

Regulamenta os Serviços de Energia
Elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o artigo 87, inciso I, da Constituição, e:

CONSIDERANDO que o Decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934
(Código de Águas) em seu art. 178, previu a regulamentação dos serviços de energia
elétrica pela Divisão de Águas;

CONSIDERANDO que várias leis posteriores, que alteram e
complementaram o Código de Águas, deixaram à regulamentação os detalhes de
execução de vários de seus dispositivos;

CONSIDERANDO que o Decreto número 1.699, de 24 de outubro de 1939
inclui entre as atribuições do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (art. 2º,
inciso VI), a de elaborar e submeter ao Presidente da República e regulamentação do
Código de Águas e das demais leis que regem ou venham a reger a utilização dos
recursos hidráulicos e da energia elétrica";

CONSIDERANDO que, no desempenho destas atribuições o referido
Conselho pela Exposição de Motivos número 411, de 1951, submeteu à Presidência da
República o projeto de regulamento dos serviços de energia elétrica que foi publicado,
para receber sugestões, no Diário Oficial de 23 de novembro de 1951;

CONSIDERANDO que o Conselho, depois de rever e atualizar o referido
projeto de regulamento, propõe novamente a sua decretação, pela Exposição de Motivos
nº 133, de 29 de janeiro de 1957;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a legislação vigente
sôbre energia elétrica, fixando normas precisas que facilitem a ação fiscalizadora da
administração, decreta o seguinte:

REGULAMENTO

Art. 1º Os serviços de energia elétrica são executados e explorados de
acordo com o Código de Águas, a legislação posterior, e o presente Regulamento.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º São serviços de energia elétrica os de produção, transmissão,
transformação e distribuição de energia elétrica, quer sejam exercidos em conjunto, quer
cada um deles separadamente.
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e
Permissão da Prestação de Serviços
Públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as
permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição
Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos
indispensáveis contratos.
Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a
revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando
atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município,

em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de
obra pública, objeto de concessão ou permissão;

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo
poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica
ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua
conta e risco e por prazo determinado;

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de
quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas
que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o
investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do
serviço ou da obra por prazo determinado;

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física
ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 207, DE 9 DE JANEIRO DE 2006

Estabelece os procedimentos para
aplicação de descontos especiais na
tarifa de fornecimento relativa ao
consumo de energia elétrica das
atividades de irrigação e na aqüicultura.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA –ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com
deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.654, de 27 de março
de 2003, no art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com a redação dada pelas
Leis nº 10.762, de 11 de novembro de 2003, e nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
no inciso IV, art. 4o , Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, o que
consta no Processo nº 48500.006994/05-97, e considerando que:

a Portaria nº 045, de 20 de março de 1992, do Ministério da Infra-Estrutura,
estabeleceu inicialmente os descontos especiais para irrigação e determinou que as
instruções complementares fossem editadas pelo órgão regulador; e as alterações nos
procedimentos dos referidos descontos, após 2002, estão indicando a necessidade de
atualização das regras estabelecidas na Portaria DNAEE nº 105, de 3 de abril de 1992,

resolve:
.............................................................................................................................................

Art. 4o  Os custos referentes à instalação dos equipamentos necessários para
a medição e controle da energia serão de responsabilidade do consumidor interessado,
de acordo com as especificações e orientações da concessionária ou permissionária,
cabendo a essas a fiscalização do uso da energia.

Art. 5o  Sendo constatado o descumprimento de qualquer uma das condições
previstas nesta Resolução ou se configure ocorrência de qualquer hipótese prevista para
a suspensão do fornecimento, o consumidor perderá o direito ao respectivo desconto até
que seja regularizada a situação.
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